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CARTA DE MACAPÁ

O Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justiça do Brasil,
reunido em Macapá, Amapá, após amplo debate das reformas constitucionais em
andamento, da operação dos Juizados Especiais e dos sistemas de recrutamento da
Magistratura, consciente da importância das Justiças Estaduais para preservar o primado
da Constituição, o Estado de Direito e o Princípio Federativo; preocupado com a indeclinável
necessidade de manter a autonomia do Poder Judiciário e dedicado, como sempre, ao
aprimoramento de seu desempenho na prestação jurisdicional, manifesta uma vez mais à
Nação sua inquietude e desconforto em face de propostas e iniciativas desafinadas desses
princípios e objetivos, nos termos que se seguem:

1. Lamenta constatar o propósito progressivamente manifesto de reduzir a
importância e a influência da função judiciária na vida institucional da Nação. O crescente
agigantar-se do Poder Executivo ameaça e deprime o amplo exercício das demais
atividades igualmente essenciais ao funcionamento do Estado. A concentração de poder já
se vai fazendo ameaçadora à normalidade institucional e à supremacia da lei

2. Concretamente, preocupa-se com a visível inclinação dos governantes a
subordinar o sistema constitucional aos projetos de governo, ao invés de se ajustarem tais
programas à ordem jurídica preexistente, de tal sorte que interesses momentâneos e
contingentes, ainda que talvez legítimos, passam à frente dos objetivos nacionais
permanentes. Essa mesma distorção de precedência estimula a insubmissão à lei e o
desprestígio, até pelo Poder Público, das decisões judiciais.

3. Identifica, compreende e faz sua a grave insatisfação da magistratura, neste
momento mobilizada em todo o território nacional pela busca de tratamento condigno, de
respeito, de reconhecimento e de condições mínimas para o bom desempenho de sua
missão constitucional. Associando-se a essa inquietação, o Colégio não busca a
preservação de privilégios de classe, mas o restabelecimento das mínimas condições de
atratividade da carreira. Reafirma, outrossim, seu compromisso histórico e indeclinável com
a defesa da primazia do Direito, sem a qual não há ambiência para o convívio democrático,
nem perspectiva para o progresso, nem garantia de liberdade.

Macapá-AP, 22 de fevereiro de 1997.
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